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GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO CMS Nº 022/2023 - CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT

RESOLUÇÃO CMS Nº 022/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã
do Norte-MT, em Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de
dezembro de 2023, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal nº 829 de 11 de maio de 2010,
e ainda considerando a Lei Orgânica de Saúde 8.080/90, a
Lei 8.142/92, a Resolução 453/12 do C.N.S.

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar o Recurso Financeiro – Co - Financiamento
no valor de 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil re-
ais) para custeio da saúde para utilizar na manutenção das
ações do programa do MAC.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação;

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Guarantã do Norte/MT, 11 de dezembro de 2023.

_______________________________

Rosangela Soares dos Santos Santana

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã
do Norte/MT

Homologo a Resolução nº 021/2023 – CMS – nos ter-
mos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de de-
zembro de 1990.

_______________________ _______________________
________

Érico Stevan Gonçalves Letícia Camargo de Souza Pre-
feito de Guarantã do Norte/MT Secretária Municipal de
Saúde de Guarantã do Norte/MT

RESOLUÇÃO CMS Nº 023/2023 - CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT

RESOLUÇÃO CMS Nº 023/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã
do Norte-MT, em Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de
dezembro de 2023, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal nº 829 de 11 de maio de 2010,
e ainda considerando a Lei Orgânica de Saúde 8.080/90, a
Lei 8.142/92, a Resolução 453/12 do C.N.S.

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar o Recurso Financeiro do Deputado Max
Russi no valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação;

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Guarantã do Norte/MT, 12 de dezembro de 2023.

_______________________________

Rosangela Soares dos Santos Santana

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã
do Norte/MT

Homologo a Resolução nº 023/2023 – CMS – nos ter-
mos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de de-
zembro de 1990.

_______________________ _______________________
________

Érico Stevan Gonçalves Letícia Camargo de Souza Pre-
feito de Guarantã do Norte/MT Secretária Municipal de
Saúde de Guarantã do Norte/MT

RESOLUÇÃO CMS Nº 024/2023 - CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT

RESOLUÇÃO CMS Nº 024/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã
do Norte-MT, em Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de
dezembro de 2023, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal nº 829 de 11 de maio de 2010,
e ainda considerando a Lei Orgânica de Saúde 8.080/90, a
Lei 8.142/92, a Resolução 453/12 do C.N.S.

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar o Recurso Financeiro de custeio para ma-
nutenção e qualificação dos serviços de atenção básica e/
ou média complexidade no valor de 1.200.000,00 (Hum mi-
lhão e duzentos mil reais).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação;

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Guarantã do Norte/MT, 12 de dezembro de 2023.

_______________________________

Rosangela Soares dos Santos Santana

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã
do Norte/MT

Homologo a Resolução nº 024/2023 – CMS – nos ter-
mos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de de-
zembro de 1990.

_______________________ _______________________
________

Érico Stevan Gonçalves Letícia Camargo de Souza Pre-
feito de Guarantã do Norte/MT Secretária Municipal de
Saúde de Guarantã do Norte/MT

DECRETO N.º 001/2024 DE 02/01/2024

DECRETO N.º 001/2024 de 02/01/2024

“DECRETA DATA DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS PARA O ANO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

CONSIDERANDO OS FERIADOS DECLARADOS EM LEI FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,

CONSIDERANDO QUE, PARA SE OBTER ÊXITO EM UM PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, HÁ DE SE TER DEFINIDO ANTECIPADAMENTE UM CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACUL-
TATIVOS,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Ficam decretados, de acordo com o calendário referente ao ano de 2024, o quadro de feriados nacional e
municipal e pontos facultativos, conforme estabelecido em lei, para efeito de repouso remunerado, com suas respectivas
datas de comemoração, conforme segue abaixo:

MÊS: DIA DO MÊS: DIA DA SEMANA: ALUSIVO À:

JANEIRO 01 Segunda-feira
Confraternização Universal
(Feriado)

FEVEREIRO 12 Segunda-feira Ponto Facultativo
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13 Terça-feira
Carnaval
(Ponto Facultativo)

14 Quarta-feira Expediente à partir das 13 h

MARÇO 29 Sexta-feira
Paixão de Cristo
(Feriado)

ABRIL 21 Domingo
Tiradentes
(Feriado)

MAIO 01 Quarta-feira
Dia do Trabalho
(Feriado)

30 Quinta-feira
Corpus Christi
(Ponto Facultativo)

31 Sexta-feira (Ponto Facultativo)

JUNHO 02 Domingo
Fundação de Guarantã do Norte/MT
(Feriado)

SETEMBRO 07 Sábado
Independência do Brasil
(Feriado)

OUTUBRO 07 Sábado
Padroeira do Município
(Nossa Senhora do Rosário)
(Feriado)

12 Sábado
Padroeira do Brasil
(Nossa Senhora Aparecida)
(Feriado)

28 Segunda-feira
Dia do Funcionário Público
(Ponto Facultativo)

NOVEMBRO 02 Sábado
Finados
(Feriado)

15 Sexta-feira
Proclamação da República
(Feriado)

20 Quarta-feira
Consciência Negra
(Feriado)

DEZEMBRO 24 Terça-feira Ponto Facultativo

25 Quarta-feira
Natal
(Feriado)
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31 Terça-feira Ponto Facultativo

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois dias do mês de janeiro do ano de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível no Link:https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Decre-
tos/;

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/; e

NP 00XX/2024

RENATA BORGES ECKHARDT

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1546/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1546/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
VANIA ELIAS DE OLIVEIRA
GRAFFUNDER

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

11/06/2023 A 10/06/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1931/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1547/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1547/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR OMAR PASSOS AMORIM

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/02/2023 A 07/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1932/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1548/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1548/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CRISTIANE DA SILVA RO-
DRIGUES

CARGO FISIOTERAPEUTA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

18/12/2023 A 06/01/2024 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2022 A 08/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1933/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1549/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1549/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
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SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
DORVALINA RIBEIRO TOS-
TA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/07/2023 A 01/07/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1934/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1550/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1550/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ELIANE MACEDO DO ESPIRITO
SANTO DE SOUSA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

01/02/2023 A 31/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1935/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1551/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1551/2023 DE 29/12/2023.
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“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JOSEFA APARECIDA DA
SILVA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

11/02/2023 A 10/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1936/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1552/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1552/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MATILDE RODRIGUES DAL-
ZOTTO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

18/12/2023 A 16/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/07/2023 A 30/06/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1937/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1553/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1553/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
NEUSA ROSANE GARLINI SAN-
DIM DE MELO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

19/02/2023 A 18/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1938/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1554/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1554/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ROSEANI CONSTANTINO DA
SILVA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

15/02/2023 A 14/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1939/2023.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1555/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1555/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR JOSE CARLOS MOREIRA

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

24/12/2023 A 07/01/2024 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

04/04/2022 A 03/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1940/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1556/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1556/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
ALECY MENDES DE OLIVEI-
RA

CARGO MOTORISTA CATEGORIA D

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2023 A 17/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

13/04/2023 A 12/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1941/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1557/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1557/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ANA PAULA LUDWIG PEREIRA

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

23/01/2023 A 22/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1942/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1558/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1558/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR VALDEMAR CALISTO

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

15/09/2023 A 14/09/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1943/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1559/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1559/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
VANESSA CRISTINA ANTO-
NIO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/08/2023 A 01/08/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1944/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1560/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1560/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
WELICA FERREIRA OLIVEIRA
DA SILVA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

28/02/2023 A 27/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 4 de Janeiro de 2024 • ANO III | N° 419

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 13 Assinado Digitalmente



Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1945/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1561/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1561/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR RAPHAEL BERTOLIN DUARTE

CARGO
COORDENADOR DE FISCALIZA-
ÇÃO DE OBRAS

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

20/12/2023 A 29/12/2023 (10 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

16/11/2021 A 15/11/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1946/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0001/2024 DE 03/01/2024.

PORTARIA Nº 0001/2024 DE 03/01/2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO FISCALIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/
2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL, DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO1º Nomear a Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 para normatizar e con-
duzir os trabalhos de seleção de pessoal temporário, visando o atendimento emergencial do eventual suprimento de va-
gas dos serviços essenciais de caráter continuado e obrigatório da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Guarantã do Norte, composta pelos seguintes servidores:
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PRESIDENTE NUBIA CRISTINA DOS SANTOS ZANATTA
CPF: 910.527.001-44
MATRICULA: 3804

SECRETÁRIO JONAS JOSUÉ LEAL
CPF: 024.426.331-08
MATRICULA: 2138

MEMBRO PATRICIA APARECIDA KOVALSKI COUTO
CPF: 037.810.291-58
MATRICULA: 3470

MEMBRO PRISCILA LIRA
CPF: 046.385.631-71
MATRICULA: 3478

ARTIGO 2° A Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 terá autonomia para atuar a
seu juízo comum, respeitando sempre a legislação e os princípios que regem a administração pública, sendo a transpa-
rência no processo a norma preponderante.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e
quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 03/01/2024, disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 0002/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Wed Jan 03 22:30:42 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


	Índice
	
	PODER EXECUTIVO

	Gabinete do Prefeito
	RESOLUÇÃO CMS Nº 022/2023 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT
	RESOLUÇÃO CMS Nº 023/2023 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT
	RESOLUÇÃO CMS Nº 024/2023 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT
	DECRETO N.º 001/2024 de 02/01/2024

	Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional
	PORTARIA Nº 1546/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1547/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1548/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1549/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1550/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1551/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1552/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1553/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1554/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1555/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1556/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1557/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1558/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1559/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1560/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 1561/2023 DE 29/12/2023.
	PORTARIA Nº 0001/2024 DE 03/01/2024.


		2024-01-03T22:30:42+0000
	MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183




